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Edital de Seleção Pública de Docentes para a Faculd ade do Sul da 

Bahia – 2009/1.  
  
 
 

A Faculdade do Sul da Bahia – Fasb, torna público, a todos os interessados, as condições 
de vagas no processo de Seleção Pública de Docentes, para 2009/1, para preenchimento de 
vagas e cadastro de reserva. 
 
 
1. DO OFERECIMENTO DAS VAGAS E CADASTRO DE RESERVA DE VAGAS 
 
1.1 Colegiado de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

DISCIPLINA CARGA 
HORÁRIA TURNO FORMAÇÃO DESEJADA 

Inglês Instrumental 80 Noturno Licenciatura em Letras 
Especialização em Língua Inglesa 
Desejável mestrado ou doutorado 

 
1.2 Colegiado de Ciências Contábeis 

DISCIPLINA CARGA 
HORÁRIA TURNO FORMAÇÃO DESEJADA 

Teoria Contábil/ Prática 
Contábil 

72 Noturno Graduação em Ciências Contábeis 
Especialização na área  

Desejável mestrado ou doutorado 
Planejamento Tributário 72 Noturno Graduação em Direito ou Ciências 

Contábeis 
Especialização na área  

Desejável mestrado ou doutorado 
 
1.3 Colegiado de Engenharia de Produção 

DISCIPLINA CARGA 
HORÁRIA TURNO FORMAÇÃO DESEJADA 

Modelos Estatísticos e 
Probabilísticos Aplicados 

72 Noturno Graduação em Estatística ou 
Engenharia de Produção 

Desejável Doutorado ou Mestrado, 
concluído ou com declaração de estar 

cursando ou Especialização e com 
experiência no ensino superior e 

experiência na área industrial 
comprovada 

Fundamentos de Mecânica 
dos Sólidos e Fluidos 

72 Noturno Graduação em Engenharia Mecânica, 
Mecatrônica 

Desejável Doutorado ou Mestrado, 
concluído ou com declaração de estar 

cursando ou Especialização e com 
experiência no ensino de mecânica e 

experiência na área industrial 
comprovada 

 



 
 
 

�������� 	�
������
������������������������������������
���� ��
��������������
��������� 	��� �!�� �������"����#���$%&��'�
�#����"�
�"������ ��
������
�������������

� �()$*�$���+)����+�,,, --����� ��� .
�/�--�����0--�� ��� ��� .
�

�����������	�
���������
� �� ���
� �
����
���	�
����
	������������	��	�
���������
�����
 �
��

��������	������������	������
��	�������
��

1.4 Colegiado de Tecnologia em Petróleo e Gás 

DISCIPLINA CARGA 
HORÁRIA TURNO FORMAÇÃO DESEJADA 

Completação 80 
Perfilagem 40 
Operações Unitárias 80 
Mecânica dos Fluidos 80 

Noturno 

Graduação em Eng. Mecânica ou Eng. 
Química ou Geologia ou Eng. de 

Petróleo ou áreas afins, desde que 
comprovada afinidade com as 

disciplinas. 
Inglês Técnico I 80 Noturno Licenciado em Letras/Inglês 

Especialização na área 
Desejável mestrado ou doutorado 

 
1.5 Colegiado de Enfermagem 

DISCIPLINA CARGA 
HORÁRIA TURNO FORMAÇÃO DESEJADA 

Semiologia em 
Enfermagem I 

108 Noturno Bacharelado em Enfermagem 
Especialização na área 

Desejável mestrado ou doutorado e 
experiência prática na disciplina sob 

seleção. 
 
1.6 As vagas serão preenchidas conforme a necessidade da Faculdade do Sul da Bahia, dentro 

do prazo de validade da seleção, obedecida a ordem de classificação. 
 
1.7 São requisitos para o ingresso no cargo: 

a) Ser brasileiro nos termos do artigo 12, da Constituição Federal ou estrangeiro com 
visto permanente no país; 

b) Estar quite com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
c) Estar quite com as obrigações eleitorais; 
d) Gozar de boa saúde; 
e) Estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo; 
f) Possuir a formação acadêmica exigida para o exercício da docência. 

 
1.8 A formação em curso superior de graduação plena será comprovada através da cópia 

autenticada do diploma devidamente registrado, acompanhado da cópia do histórico escolar 
correspondente. 

 
1.9 Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de cópia autenticada de: 
 

a) Certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado do histórico 
escolar, em consonância com as normas do Conselho Nacional de Educação; 

b) Diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, quando for o 
caso, ou da ata de defesa de dissertação/tese, acompanhada do histórico escolar e 
do certificado ou atestado de conclusão do curso correspondente. 

 
1.10 Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 1.8 e 1.9 serão exigidos 

no ato da inscrição, devidamente reconhecidos em cartório, sendo condição indispensável 
para esse ato. 
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2. DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1 As inscrições poderão ser feitas pessoalmente ou por procurador legalmente constituído, até 
o dia 10.12.2008, através de ficha de inscrição fornecida na Secretaria da Coordenação de 
Cursos nos Campi I e II da Fasb, nos seguintes horários: 

a) Campus I: das 8h às 11h e das 19h às 21h, na rua Sagrada Família, 120 – Bela 
Vista, e  

b) Campus II: das 8h às 12h e das 19h às 21h, na rua Gal. Salgado Viana, 364, 
Mirante do Rio. 

 
2.2 O candidato ou seu procurador apresentará, no ato da inscrição: cópia dos seguintes 

documentos, que serão autenticados pela IES, mediante apresentação dos originais: 
a) Fotocópia da cédula de identidade (frente e verso), acompanhada do documento 

original, para ser autenticado na Fasb; 
b) Fotocópia autenticada do diploma ou certificado de conclusão e histórico escolar da 

formação acadêmica exigida para o exercício do cargo; 
c) Curriculum vitae, no formato da Plataforma Lattes, acompanhado de fotocópia e 

dos documentos originais correspondentes (utilizado para a pontuação na prova de 
títulos). 

 
2.3 O candidato ou procurador será responsável pelas informações prestadas na ficha de 

inscrição. 
 
 
3. DAS PROVAS 
 
3.1 A Comissão Organizadora indicará local, horário e data para a entrevista e prova didática 

(aula). Ao candidato serão entregues um mínimo de 5 (cinco) temas, sobre conteúdos 
relacionados à disciplina em questão, a fim de ser sorteado um tema, para a aula didática. 

 
3.2 A realização das provas acontecerá de acordo com o cronograma estabelecido pela 

Comissão Organizadora de Seleção. 
 
 
4. PROVA DIDÁTICA 

 
4.1 A avaliação das provas ficará sob a responsabilidade de uma Banca Examinadora que será 

constituída por 03 (três) professores.  Pelo menos um deverá ter titulação igual ou superior a 
do candidato. 

 
4.2 Os temas da prova didática serão fornecidos ao candidato no ato da inscrição. 
 
4.3 O sorteio do tema relativo à prova didática, de responsabilidade da Comissão Organizadora 

de Seleção, será, nas dependências da FASB, 24 horas antes da realização da Aula 
Didática, em presença do candidato ou do seu procurador. 

 
4.4 A prova didática será aberta ao público, sendo vedado ao candidato assistir à prova didática 

de outro candidato. 
 
4.5 A prova didática compreenderá parte expositiva com duração de, no mínimo, 40 (quarenta) 

minutos e, no máximo, 50 (cinqüenta) minutos e eventual parte argüitiva, a juízo da Banca 
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Examinadora, que poderá solicitar esclarecimentos relacionados com o conteúdo exposto, 
com o plano de aula (3 vias) e o desenvolvimento da prova didática. 

 
4.6 A avaliação da prova didática de cada candidato observará os critérios estabelecidos no 

anexo I, deste edital, não cabendo pedido de reconsideração quanto ao resultado. 
 
4.7 Na prova didática a Banca Examinadora atribuirá ao candidato uma nota, nos itens 

avaliados, de 0  (zero) a 10 (dez). 
 
4.8 No final do processo seletivo, a Comissão de Seleção informará à Direção a relação dos 

candidatos aprovados, para divulgação do resultado. 
4.9 Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver na prova didática nota igual 

ou superior a 7,0 (sete), resultado da média aritmética simples das notas atribuídas pelos 
examinadores. 

 
 
5. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
5.1 A prova de títulos far-se-á através da avaliação de curriculum vitae dos candidatos 

aprovados na prova didática, observando-se a pontuação estabelecida no Anexo II desse 
Edital. 

 
5.2 A prova de títulos terá um valor máximo de 100 (cem) pontos. 

 
 

6. DO RESULTADO FINAL 
 

6.1 A pontuação final será calculada através da soma das notas das provas didáticas e de 
títulos. 

 
6.2 Os candidatos serão classificados na área de conhecimento do Processo Seletivo, 

observados os seguintes critérios de desempate. 
       I – titulação acadêmica. 
       II – nota da prova didática. 
       III – tempo de magistério superior. 
       IV – o de maior idade. 
 
 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
7.1 Essa seleção terá validade até 30 de junho de 2009, podendo ser prorrogada por mais 6 

(seis) meses. 
 
7.2 As convocações obedecerão à ordem classificatória e serão efetivadas na ocasião do 

surgimento de vagas. 
 
7.3 A carga horária do profissional convocado será definida considerando os encargos didáticos 

a ele atribuídos. 
 
7.4  O valor da hora-aula corresponde à titulação máxima do candidato. 
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7.5 Os candidatos que não lograram aprovação poderão retirar, na Fasb e Isesb, as fotocópias 
dos documentos apresentados no ato da inscrição, até 90 (noventa) dias da realização da 
Prova Didática.  

 
7.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Acadêmica da Faculdade do Sul da Bahia. 
 
 

Teixeira de Freitas, BA, 26 de novembro de 2008. 
 

 
 

Professor MS. Valci Vieira dos Santos 
Diretor Acadêmico 
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ANEXO 01 
 

ASPECTOS A SEREM AVALIADOS NA PROVA DIDÁTICA DO 
PROCESSO SELETIVO 

 
1. PLANO DE AULA 
 
(Deverá ser entregue uma cópia do plano de aula para cada membro da banca examinadora, 
no início da Prova Didática) 
 
·  Adequação dos objetivos ao tema; 
·  Dados essenciais do conteúdo; 
·  Adequação dos procedimentos e recursos didáticos; 
·  Indicação das referências bibliográficas; 
 
2. EXPOSIÇÃO 
 
·  Domínio de conteúdo; 
·  Consistência argumentativa (questionamentos, exemplificações, dados, informações, etc.); 
·  Adequação do conteúdo aos objetivos; 
·  Organização seqüencial; 
·  Clareza, objetividade e comunicabilidade; 
·  Linguagem: adequação, correção, fluência e dicção; 
·  Adequação ao tempo disponível; 
·  Uso adequado de recursos auxiliares. 
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ANEXO 02 

 

 
AVALIAÇÃO DO CURRICULUM VITAE 

 

1. TÍTULOS PONTOS POR 
TÍTULOS 

1.  TÍTULOS ACADÊMICOS  
    1.1  Curso de Aperfeiçoamento (mínimo de 80 h) 02 
    1.2  Curso de Especialização  

           1.2.1  Na área sob Seleção 09 

           1.2.2  Em área correlata 08 

           1.2.3  Em outra área 07 

    1.2  Título de Notório Saber 07 

    1.3  Curso de Mestrado  

           1.3.1  Na área sob Seleção 11 

           1.3.2  Em área correlata 10 

           1.3.3  Em outra área 09 

    1.4  Curso de Doutorado  

           1.4.1  Na área sob Seleção 12 

           1.4.2  Em área correlata 11 

           1.4.3  Em outra área 10 

2. EXPERIÊNCIA NO MAGISTÉRIO  

    2.1  Curso de Pós-Graduação 08 

    2.2  Curso de Graduação (> de 2 anos) 07 

    2.3  Curso de Graduação (< de 2 anos) 05 

    2.4  Curso de Extensão 04 

    2.5  Outros Cursos  

           2.5.1  Ensino Médio 02 

           2.5.2  Ensino Fundamental 02 

           2.5.3  Em Instituições Diversas 02 

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  

    3.1 Fora do magistério na área sob Seleção ou área correlata 04 

    3.2 Participação em pesquisa 03 

    3.3 Participação em banca examinadora de Seleção para magistério 
superior 

01 

    3.4 Experiência em funções pedagógicas/administrativas em Educação 
Superior 

03 

    3.5 Experiência em funções pedagógicas/administrativas  em Ensino 
Médio 

02 

    3.6  Estágio Profissional 01 
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4. TRABALHOS REALIZADOS 

    4.1  Publicações  

            4.1.1  Livros (área específica sob seleção) 04 

            4.1.2  Livros (área não específica) 02 

            4.1.3  Publicação de Artigos ou Ensaios em Revistas ou Jornais 01 
5. PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, ENCONTROS, SEMANAS, SIMPÓSIOS... 

    5.1  Como Coordenador Geral 04 

    5.2  Como Relator 03 

    5.3  Autor do Trabalho 03 

    5.4  Moderador 02 

    5.5  Participante 01 

    TOTAL DOS PONTOS 100 
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ANEXO 03 

 

 
AVALIAÇÃO DA AULA DIDÁTICA 

 
DOCENTE/CANDIDATO: ________________________________ _________________________ 
DISCIPLINA: _______________________________________ ____________________________ 
TEMA DA AULA: _____________________________________ __________________________ 
INÍCIO: ________________________TÉRMINO: ______________________________________ 

 

ASPECTOS AVALIADOS 
NOTA ATRIBUÍDA 

(0 A 10) 
PONTOS 
OBTIDOS 

PLANO DE AULA (Peso 3) 
1-Apresentação   
2-Adequação dos objetivos ao tema   
3-Listagem do conteúdo programático   
4-Articulação do conteúdo com o tema   
5-Relevância dos itens selecionados   
6-Indicação dos procedimentos didáticos   
7-Indicação dos recursos auxiliares   
8- Indicação dos instrumentos de avaliação   
9-Indicação das referências   

Média Parcial (total dos pontos : por 9 ) ___ : 9 =   
EXPOSIÇÃO (Peso 7) 
1-Domínio do conteúdo   
2-Consistência argumentiva (questionamentos, 

exemplificações, dados, informações etc.) 
  

3-Adequação do conteúdo aos objetivos   
4-Organização seqüencial    
5-Clareza, objetividade e comunicabilidade   
6-Linguagem: adequação, correção, fluência e dicção   
7-Adequação ao tempo disponível   
8-Uso adequado de recursos auxiliares   

Média Parcial (total de pontos : por 8 ) ___ : 8 =  
(MP Planejamento x 3 + MP Exposição x 7 : 10 = Média Final)  

 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
MÉDIA FINAL: __________  

__________________ 
(PRESIDENTE) 

 
____________________________  ____________________________ 
                 Examinador                                                   Examinador 

 
Data:   _______/_______/_______ 



 
 
 

�������� 	�
������
������������������������������������
���� ��
��������������
��������� 	��� �!�� �������"����#���$%&��'�
�#����"�
�"������ ��
������
�������������

� �()$*�$���+)����+�,,, --����� ��� .
�/�--�����0--�� ��� ��� .
�

�����������	�
���������
� �� ���
� �
����
���	�
����
	������������	��	�
���������
�����
 �
��

��������	������������	������
��	�������
��

ANEXO 04 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO SELEÇÃO DOCENTE – 2009/1 
 
 

COLEGIADO: ___________________________________________________________________ 

DOCENTE/CANDIDATO: _________________________________________________________ 

ENDEREÇO (COMPLETO _________________________________________________________ 

 ______________________________________________________________________________ 

TELEFONE (FIXO E CELULAR): ___________________________________________________ 

GRADUAÇÃO: __________________________________________________________________ 

PÓS-GRADUAÇÃO: _____________________________________________________________ 

SELEÇÃO PARA DISCIPLINA: _____________________________________________________ 

DATA DA SELEÇÃO: ________________________ HORÁRIO: ___________________________ 

 

APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS (a ser preenchido pela FASB/ISESB): 

TITULOS ACADÊMICOS QUANTIDADE 
Cursos Acadêmicos  
Cursos de Aperfeiçoamento  
Cursos de Especialização  
Títulos de Notório saber  
Curso de Mestrado  
Curso de Doutorado  

 

COMPONENTES DA BANCA EXAMINADORA: 

____________________________________________________  

____________________________________________________  

____________________________________________________ 

 
Teixeira de Freitas, BA, _____ de ______________ de 2008. 

 
 
 
 
 

____________________________________________ 
CANDIDATO 

 
 


